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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

 

RESOLUÇÃO N. 33, DE 10 DEZEMBRO DE 1987 

 

Dispõe sobre a forma de provimento dos cargos da 
Categoria Funcional de Inspetor de Segurança 
Judiciária, Código TFR-AJ-026, e dá outras 
providências. 

 

 O TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto na Lei n. 7.562, de 19 de dezembro de 1986, 
alterada pela Lei n. 7.630, de 13 de novembro de 1987, e o decidido pelo Conselho 
de Administração, em sessão de 02 de dezembro de 1987, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Os cargos da classe inicial das Categorias Funcionais de 
Inspetor de Segurança Judiciária e Auxiliar Judiciário serão providos da seguinte 
forma: 

 I) Inspetor de Segurança Judiciária: 

a) 1/3 (um terço) mediante progressão funcional de ocupantes da 
classe final da Categoria Funcional de Agente de Segurança Judiciária, Bacharéis 
em Direito; 

b) 1/3 (um terço) mediante progressão funcional de ocupantes da 
Categoria Funcional de Agente de Segurança Judiciária, em 19.12.86, e por 
transformação dos respectivos cargos, os Auxiliares Judiciários, na data da lei n. 
7.562, de 19 de dezembro de 1986, egressos da Categoria funcional de Agente de 
Segurança Judiciária, ou que, provenientes de outras categorias, exerciam 
atribuições idênticas às daquela, de 18 de março de 1974 a 19 de dezembro de 
1986, dispensada a exigência de escolaridade; 

c) 1/3 (um terço) por concurso público, observada a escolaridade 
fixada na alínea “a”.  

II) .Auxiliar Judiciário: 

a) 1/3 (um terço) mediante progressão funcional de ocupantes da 
classe final da Categoria Funcional de Atendente Judiciário; 
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b) 1/3 (um terço) por ascensão funcional de ocupantes de 
quaisquer Categorias Funcionais; 

c) 1/3 (um terço) por concurso público. 

 Parágrafo único – Os provimentos a que se referem as alíneas “a” e 
“b” dos incisos I e II deste artigo serão efetivados aplicando-se os critérios 
estabelecidos pelo Ato Regulamentar n. 2/83, com as alterações introduzidas pelos 
Atos Regulamentares nº s 3/83, 1/85 e 2/85. 

 Art. 2º No primeiro provimento, respeitado o limite da lotação fixada 
pela Lei n. 7.562/86 e as disposições do Ato Regulamentar n. 2/83 e suas 
alterações, os cargos de Inspetor de Segurança Judiciária serão preenchidos 
obedecendo-se as seguintes frações: 

a) 1/3 (um terço) mediante progressão funcional, por servidores 
que, em 19.12.86, ocupavam cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe 
Especial; 

b) 2/3 (dois terços) por transformação dos respectivos cargos, por 
Auxiliares Judiciários que preencham os requisitos exigidos pelo artigo 4º, in fine, da 
Lei n. 7.562/86, com a redação da Lei n. 7.630/87, e que tenham entrado em 
exercício até 18 de março de 1974. 

 Art. 3º Os inativos que, se em atividade estivessem, se encontrassem 
em condições idênticas a dos servidores abrangidos pelas disposições do artigo 
anterior, terão os seus proventos revistos, aplicando-se-lhes o mesmo benefício 
concedido aos servidores paradigmas em atividade. 

 Art. 4º Ficam transformados em cargos de Técnico Judiciário, a serem 
providos nos termos do artigo 14, inciso I, do Ato n. 2/74, com a redação do Ato n. 
778/86, 20 (vinte) cargos de Inspetor de Segurança Judiciária, sem alteração da 
lotação numérica geral das Secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do 
Conselho da Justiça Federal, aprovada pela Resolução n. 29, de 19 de maio de 
1986. 

 Art. 5º O nível 7, de que trata o artigo 2º, do Ato n. 2, de 7 de janeiro d 
e1974, alterado pelo Ato n. 18, de 11 de outubro de 1977, fica acrescido do seguinte 
inciso: 

“III) Atividades de nível superior, de natureza pouco repetitiva, 
envolvendo supervisão, coordenação e orientação dos trabalhos de policiamento, 
diurno e noturno, das dependências do Tribunal Federal de Recursos, bem como 
dos relacionados com a segurança de autoridades e personalidades, nacionais e 
estrangeiras, na área de jurisdição do policiamento do Tribunal.” 

 Art. 6º O inciso IV, do artigo 9º, do Ato n. 2, de 7 de janeiro de 1974, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“IV) Para a Categoria Funcional de Agente de Segurança Judiciária, 
certificado de conclusão de ciclo colegial ou ensino de 2º grau, ou de nível 
equivalente, e para Atendente Judiciário, curso ginasial ou ensino de 1º grau ou de 
nível equivalente.” 

 Art. 7º Fica excluída do artigo 14, do Ato n. 2, de 7 de janeiro de 1974, 
alterado pelo Ato n. 778, de 18 de junho de 1986, a progressão funcional de 
ocupantes de cargos de Agente de Segurança Judiciária para Categoria Funcional 
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de Auxiliar Judiciário. 

 Art. 8º Os ocupantes de cargos da Categoria Funcional de Auxiliar 
Judiciário que, com fulcro na Lei n. 7.562/86, têm garantido o direito de obter 
progressão funcional, por transformação dos respectivos cargos, para a Categoria 
Funcional de Inspetor de Segurança Judiciária, deixam de concorrer, por progressão 
funcional, para o provimento de cargos da Categoria Funcional de Técnico 
Judiciário, ressalvado o direito de opção, a ser manifestado até 30 (trinta) dias após 
a vigência desta Resolução. 

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a data de vigência da 
Lei n. 7.630, de 13 de novembro de 1987. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

 

Ministro GUEIROS LEITE 

PRESIDENTE 
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